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IV - substituir o 3º Secretário em seus impedimentos e ausên-
cias. 

Art. 33-A. Os suplentes da Mesa Diretora substituirão o 2º Vice-
Presidente e os Secretários em caso de licença ou impedimento, 
observada a ordem de sucessão de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA PARLAMENTAR

Art. 34. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promo-
ver, em colaboração com a Mesa Diretora, a defesa da Assem-
bleia Legislativa, de seus órgãos e membros quando atingidos 
em sua honra ou imagem perante a sociedade, em razão do 
exercício do mandato ou das suas funções institucionais. 

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por cinco mem-
bros designados pelo Presidente da Assembleia, a cada dois anos, 
no início da Sessão Legislativa, com observância, tanto quanto 
possível, do princípio da proporcionalidade partidária. 

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade 
reparadora, além da divulgação a que estiver sujeito, por força de 
lei ou de decisão judicial, o órgão de comunicação ou de imprensa 
que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros. 

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Mi-
nistério Público ou de mandatários advocatícios, as medidas judi-
ciais e extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive 
aquela a que se refere o inciso X do art. 5º da Constituição Federal. 

CAPÍTULO III
DA CORREGEDORIA

Art. 35. À Corregedoria compete o acompanhamento do desem-
penho administrativo da Assembleia, zelando pela aplicação 
das normas regimentais e das instruções da Mesa, bem como da 
manutenção da ordem e disciplina nas dependências da Casa, 
competindo-lhe, ainda, o acompanhamento da elaboração da 
proposta orçamentária do Poder Legislativo. 
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Art. 36. A Mesa Diretora escolherá 2 (dois) Deputados efetivos 
para as funções de Corregedor e Corregedor Substituto, respec-
tivamente, competindo-lhes o cumprimento do disposto no art. 
35 deste Regimento Interno. 

Parágrafo único. Os nomes escolhidos pela Mesa Diretora serão 
submetidos a referendo do Plenário, que deliberará por maioria de 
votos, para mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução. 

CAPÍTULO III – A
DA OUVIDORIA PARLAMENTAR

Art. 36-A. A Ouvidoria Parlamentar é o órgão responsável pela 
fiscalização da regularidade e eficiência dos procedimentos le-
gislativos da Assembleia, competindo-lhe receber e processar 
sugestões formuladas por Deputados e cidadãos, propondo à 
Mesa Diretora as medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos 
serviços legislativos. 

Art. 36-B. O Ouvidor Parlamentar será escolhido pela Mesa 
Diretora entre os Deputados efetivos, submetido o nome a re-
ferendo do Plenário, que deliberará por maioria de votos, para 
mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução. 

Art. 36-C. O Ouvidor Parlamentar, no exercício de suas                      
funções, poderá: 

I - solicitar informações ou cópias de documentos à Mesa Di-
retora, relacionados à competência da Ouvidoria Parlamentar; 

II - requerer ou promover diligências. 

Parágrafo único. A Mesa Diretora deverá atender as solicitações 
do Ouvidor Parlamentar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 36-D. A Mesa Diretora deverá proporcionar as condições 
estruturais e materiais para o funcionamento da Ouvidoria          
Parlamentar. 


